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Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas, no Plenário
Jovêncio José Pedroso, da Câmara de Vereadores de Jóia/RS, reuniram-se, em reunião ordinária,
os membros da Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social, com a

presençã dos Vereadores José Edson Oliveira Soares - PDT (Presídente) ; Adenilson de Souza - PT

(Vice - Presidente) e Valmir José Dutra Vieira - Progressistas (Relator). Também estiverãm
presentes as servidoras Leandra Patias e Ariane RodriBues.

Em pauta os seguintes Projetos de Lei:

PROJETO DE LEI Ne 5.07U2026 - Autoriza contratar servidor, autoria Prefeito Municipal; o Relator
manifestou-se pela emissão de parecer favorável, sendo seu voto acompanhado, por
unanimidade, pelos demais Vereadores membros da Comissão.

PROJETO DE lEl Ne 5.07212026 - Autoriza a contratação temporária de servidores para a

Secretaria Municipal de Educação; o Relator manifestou-se pela emissão de parecer favorável,
sendo seu voto acompanhadq por unanimidade, pelos demais Vereadores membros da Comissão.

PROJETO DE LEI Ns 5.01112026 - Autoriza a contratar servidores para a Secretaria Municipal de
Saúde, de autoria Prefeito Municipal; o Relator manifestou-se pela emissão de parecer favorável,
sendo seu voto acompanhado, por unanimidade, pelos demais Vereadores membros da Comissão

PROJETO DE [El Ns 5.07412026 - Autoriza a contratar servidores para a Secretaria Municipal do
Trabalho, Cidadania e Assistência Social, de autoria Prefeito Municipal; o Relator manifestou-se
pela emissão de parecer favorável, sendo seu voto acompanhado, por unanimidade, pelos demais
Vereadores membros da Comissão

Projeto de Resolução ne3LOl2O26 - Altera o Art. 3e da Resolução ns192, de 11 de.iunho de 2006,
que Dispõe sobre o Regimento de Adiantamento de Numerário aos Servidores e dá outras
providências, autoria Mesa Diretora; o Relator manifestou-se pela emissão de parecer favorável,
sendo seu voto acompanhado, por unanimidade, pelos demais Vereadores membros da Comissão.

Colocada em votação a Ata, após leitura, obteve aprovação unânime. Nada mais havendo a tratar,
encerra-se â Íeuntao as quatorze horas e um quinze minuto a qual será assinada pelos Vereadores
integrantes da comi
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